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LEI Nº 3274/2022
Denomina a “Rua 33”, Código 20028, do Loteamento Bairru 
das Cerejeiras – Bairro Industrial, de “Maria Neuza Garcia”. 

Autora: Vereadora Cris Wainer 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA faço saber 
que a Câmara Municipal de Guarapuava aprovou e eu sancio-
no a seguinte Lei:
 
Art. 1º Fica denominada a “Rua 33”, código 20028, no Lotea-
mento Bairru das Cerejeiras - localizado no Bairro Industrial, de 
“Maria Neuza Garcia”. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Guarapuava, 02 de maio de 2022.

Celso Fernando Góes
Prefeito Municipal

LEI Nº 3275/2022
Institui o Conselho Municipal de Cultura e Preservação do Pa-
trimônio Histórico de Guarapuava, fica revogado as Leis Mu-
nicipais n.º 285/1992 e 3120/2020 e estabelece providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA faço saber 
que a Câmara Municipal de Guarapuava aprovou e eu sancio-
no a seguinte Lei:

 TÍTULO I
Das Finalidades

Art. 1º Fica instituído o Conselho Municipal de Cultura e Pre-
servação do Patrimônio Histórico de Guarapuava, que reger-
-se-á por esta Lei, caracterizado como órgão colegiado, de 
caráter, normativo, consultivo, deliberativo e fiscalizador, tendo 
por finalidade a formulação das políticas públicas de cultura 
do Município de Guarapuava e acompanhamento das políticas 
públicas de cultura Estaduais e Federais. 

TÍTULO II
Da Composição

Art. 2º O Conselho Municipal de Cultura e Preservação do Pa-
trimônio Histórico de Guarapuava constitui-se por 22 (vinte e 
dois) membros titulares, 22 (vinte e dois) membros suplentes e 
um membro permanente, assim distribuídos: 
I – representante máximo do órgão responsável pelos Assun-
tos Culturais no município de Guarapuava, na qualidade de 
Presidente (membro nato); 
II – 05 (cinco) membros titulares escolhidos pelo Poder Execu-
tivo Municipal, sendo: um representante do Departamento de 
Cultura, um representante da Secretaria Municipal de Eventos 
e Turismo, um representante da Secretaria de Meio Ambiente, 
um representante da Secretaria de Administração e um repre-
sentante da Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanis-
mo;
III – 05 membros representantes dos Equipamentos pertencen-
tes à Cultura do Município, sendo: um representante do Museu 
Municipal, um representante do Teatro Municipal Marina Karam 
Primak, um representante da Corporação Musical de Guarapu-
ava e um representante do Centro de Artes, um representan-
te da Biblioteca Municipal Padre Ruiz de Montoya, escolhidos 
pelo representante máximo do órgão responsável pelos Assun-
tos Culturais no Município de Guarapuava
IV - 01 ( um ) membro do Poder Legislativo do Município de 
Guarapuava;

V – 04 (quatro) membros da sociedade civil, sendo:
a) 01 (um)  representante das Universidades; 
b) 01 (um) representante do Sistema S de Guarapuava; 
c) 01 (um) representante da Associação Comercial e Industrial 
de Guarapuava (ACIG); 
d) 01 (um) representante da Ordem dos Advogados do Brasil – 
OAB, da Comarca de Guarapuava – PR; 
VI – 08 (oito) membros titulares e respectivos suplentes, sendo 
representantes das seguintes áreas, assim estabelecidas: 
a) Artes Visuais e Audiovisuais; 
b) Manifestações Populares e Culturas tradicionais e étnicas; 
c) Dança; 
d) Teatro, Literatura, Livro e Leitura; 
e) Música;
f) Instituto Histórico de Guarapuava e 
g) Academia de Artes e Ciência de Guarapuava – ALAC.

Art. 3º Havendo a necessidade, o Conselho Municipal de Cul-
tura e Preservação do Patrimônio Histórico de Guarapuava,  
criará Comissões Técnicas e Grupos de Trabalho, de caráter 
permanente ou temporário, com o objetivo de fornecer subsí-
dios para a tomada de decisão nos temas específicos, trans-
versais ou emergências. 

Art. 4º O Conselho Municipal de Cultura e Preservação do Pa-
trimônio Histórico de Guarapuava contará com um Vice-Presi-
dente, eleito entre seus pares e, um Secretário Executivo Geral 
a ser indicado por seu Presidente. 
Parágrafo único. O Secretário Executivo Geral, indicado pelo 
Presidente, caso não seja integrante do Conselho Municipal de 
Cultura e Preservação do Patrimônio Histórico  de Guarapua-
va, não poderá votar nas deliberações.

TÍTULO III
Das Competências

Art. 5º Ao Conselho Municipal de Cultura e Preservação do 
Patrimônio Histórico de Guarapuava compete: 
I – Propor, acompanhar, normatizar, avaliar e fiscalizar ações 
de politizas públicas para o desenvolvimento da Cultura, a par-
tir de iniciativa governamentais ou em parceria com agentes 
privados, sempre na preservação do interesse público;
II – Incentivar estudos, eventos, atividades permanentes e pes-
quisas na área da Cultura; 
III – propor e analisar políticas públicas de geração, captação e 
alocação de recursos para o setor cultural;
IV – colaborar na articulação das ações entre organismos pú-
blicos e privados da área da Cultura;
V – emitir e analisar pareceres sobre questões culturais; 
VI – estudar e sugerir medidas que visem à expansão e ao 
aperfeiçoamento das atividades e investimentos realizados 
pela Secretaria competente, além de avaliar e acompanhar a 
gestão de recursos e da execução dos programas; 
VII – incentivar a permanente atualização do cadastro das en-
tidades; 
VIII – objetivar intercâmbios, acúmulo de experiências e ações 
conjuntas; 
IX – definir critérios para o estabelecimento de convênios entre 
a administração pública municipal e organizações públicas ou 
privadas, no âmbito da implementação de políticas culturais;
X – definir bases da política de preservação e valorização dos 
bem culturais do Município; 
XI – acompanhar ações de proteção ao patrimônio cultural do 
Município; 
XII – elaboração de parecer prévio, referente aos atos de regis-
tro e tombamento, revalidação de título de registro e cancela-
mento de tombamento; 
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XIII – elaboração de parecer prévio, atendendo a solicitação de 
órgão competente, para;
a) expedição ou renovação, de licença para obra, afixação de 
anúncio, cartaz ou letreiro, instalação de atividade comercial ou 
industrial em imóvel tombado;
b) concessão de licença para a realização de obra em imóvel 
situado em entorno de bem tombado ou protegido pelo Muni-
cípio, modificação ou revogação de projeto urbanístico,   inclu-
sive loteamento, que possa repercutir na segurança, integrida-
de estética, ambiência e visibilidade de bem tombado, assim 
como em sua inserção no conjunto panorâmico ou urbanístico 
circunjacente, desde que submetido a aprovação do setor de 
avaliação de projetos ou outro setor competente;
c) modificação, transformação, restauração, pintura, remoção 
ou demolição, no caso de ruína iminente, de bem tombado;
d) a prática de ato que altere a características ou aparência de 
bem tombado.
XIV – receber, examinar e aprovar propostas de proteção de 
bens culturais encaminhados por indivíduos, associações de 
moradores ou entidades representativas da sociedade civil;  
XV – permitir o acesso de qualquer interessado a documentos 
relativos aos processos de tombamento e ao estudo prévio de 
impacto de vizinhança; 
XVI – ratificar o edital que regulamenta a Conferência Munici-
pal de Cultura; 
XVII – acolher denúncias de irregularidades no que diz respeito 
a cultura e preservação do patrimônio, apurando os fatos e en-
caminhando as conclusões às instâncias competentes.
XVIII - elaborar e aprovar o regimento interno do Conselho Mu-
nicipal de Preservação do Patrimônio Histórico e de Cultura de 
Guarapuava.

TÍTULO IV
Do Funcionamento

Art. 6º As reuniões do Conselho Municipal de Cultura e Pre-
servação do Patrimônio Histórico de Guarapuava serão bimes-
trais, salvo as extraordinárias, que deverão ser convocadas 
pela Presidência, mediante publicação de edital, com antece-
dência mínima de 48 (quarenta e oito) horas.

Art. 7º As decisões proferidas pelo Conselho Municipal de Cul-
tura e Preservação do Patrimônio Histórico de Guarapuava 
serão reduzidas a termo na forma de atos, pareceres, delibe-
rações e resoluções, aprovados por maioria simples de votos, 
com exceção das matérias que exijam quórum qualificado nos 
termos do Regimento Interno do Conselho Municipal de Cul-
tura e Preservação do Patrimônio Histórico de Guarapuava e, 
serão devidamente publicadas no Boletim Oficial do Município 
e no sítio eletrônico da Prefeitura Municipal de Guarapuava.
Parágrafo único. Ao Presidente do Conselho Municipal de Cul-
tura e Preservação do Patrimônio Histórico de Guarapuava 
caberá o voto de qualidade, nas Deliberações que exigirem 
desempate.
 
Art. 8º A função de membro Conselho Municipal de Cultura e 
Preservação do Patrimônio Histórico de Guarapuava não será 
remunerada, sendo considerada de relevante serviço prestado 
ao Município.

Art. 9º As reuniões serão instaladas mediante presença da 
maioria absoluta de seus membros titulares em primeira con-
vocação, ou  com qualquer quórum,  decorrido prazo de tole-
rância estabelecido em 15 (quinze) minutos.
Art. 10. O suplente substituirá o Conselheiro Titular nos ca-
sos de impedimento, perda de mandato, morte, renúncia ou 
impossibilidade comprovada do Conselheiro em participar dos 

trabalhos, cabendo ao Presidente declarar aberta a vaga e a 
convocação imediata de seu suplente. 

Art. 11. A perda do mandato de Conselheiro dar-se-á:
I - pelo exercício simultâneo de funções incompatíveis;
II - por renúncia formal, também caracterizada pela ausência 
contínua, sem prévio pedido de licença ou apresentação de 
justificativa aceita, por mais de duas reuniões consecutivas ou 
por quatro reuniões alternadas durante o mandato;
III - licença para tratamento de saúde que exija o afastamento 
por mais de um ano;
IV - procedimento incompatível com a dignidade das funções, 
apurado na forma do Regimento do Conselho Municipal de 
Cultura e Preservação do Patrimônio Histórico de Guarapuava;
V - condenação por crime comum ou de responsabilidade;
VI - perda da representatividade original;
VII - destituição, na forma prevista em seu Regimento Interno.
Parágrafo único. O mandato de Conselheiro não poderá ser 
revogado por iniciativa do Poder Executivo Municipal.

TÍTULO V
Da Conferência Municipal de Cultura e Preservação do Pa-

trimônio Histórico

Art. 12. A Conferência Municipal de Cultura e Preservação do 
Patrimônio Histórico, evento bianual, de foro amplo e perma-
nente para o debate sobre diretrizes e políticas públicas relati-
vas a ações culturais e de preservação do patrimônio histórico 
no Município de Guarapuava. 
§ 1º A Conferência Municipal de Cultura e Preservação do Pa-
trimônio Histórico será convocada pelo Órgão responsável pela 
Cultura e Preservação do Patrimônio histórico do Município 
§ 2º Os novos conselheiros para o mandato subsequente se-
rão eleitos durante a Conferência, entre os representantes pre-
sentes, coforme disciplinando no art. 2º. 

Art. 13. Poderão participar da Conferência Municipal de Cul-
tura e Preservação do Patrimônio Histórico, todas as pessoas 
e instituições interessadas em contribuir para o alcance dos 
seus objetivos, na condição a ser estabelecida pelo Regimento 
Interno da Conferência Municipal de Cultura e  Preservação do 
Patrimônio Histórico. 

Art. 14. Caberá ao Órgão responsável pela Cultura e Preser-
vação do Patrimônio Histórico do Município, a divulgação das 
conclusões da Conferência Municipal de Cultura e Preserva-
ção do Patrimônio Histórico, visando a publicidade e imple-
mentação das mesmas pelos órgãos responsáveis. 

TÍTULO VI
Das Disposições Finais

Art. 15. O Conselho Municipal de Cultura e Preservação do 
Patrimônio Histórico de Guarapuava, aprovará o seu Regimen-
to Interno no prazo de 120 (cento e vinte) dias contados da pu-
blicação desta Lei, devendo este ser homologado por Decreto 
do Chefe do Poder Executivo Municipal e publicado em Boletim 
Oficial do Município. 

Art. 16. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as Leis Municipais n.º 285/1992 e 3120/2020 e as 
disposições contrárias.

Guarapuava, 02 de maio de 2022.

Celso Fernando Góes
Prefeito Municipal
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LEI Nº 3276/2022
Denomina a “Rua 16”, Código 19852, do Loteamento Bairru 
das Cerejeiras – Bairro Industrial, de “Adair Garcia”. 

Autora: Vereadora Cris Wainer 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA faço saber 
que a Câmara Municipal de Guarapuava aprovou e eu sancio-
no a seguinte Lei:
 
Art. 1º Fica denominada a “Rua 16”, Código 19852, no Lotea-
mento Bairru das Cerejeiras, localizado no Bairro Industrial, de 
“Adair Garcia”. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.

Guarapuava, 02 de maio de 2022.

Celso Fernando Góes
Prefeito Municipal

DECRETOS

DECRETO Nº 9427/2022
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas e tendo 
em vista o que determina o artigo 3º da Emenda Constitucio-
nal nº 47/2005. Artigo 10, § 7º da Emenda Constitucional nº 
103/2019, bem como o que consta no processo nº 039/2022 
de 07/04/2022,

DECRETA

Art. 1º Conceder aposentadoria por tempo de contribuição à 
servidora Maria Scarlette de Assis Champoski, matrícula nº 
98620, ocupante do Cargo de Servente de Limpeza, Nível 
17, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, do 
Quadro Permanente, com proventos de R$ 1.835,45 (um mil 
oitocentos e trinta e cinco reais e quarenta e cinco centavos), 
mensais e integrais.

Art. 2º O benefício previdenciário de que trata este Decreto 
será revisto pelo instituto da PARIDADE, na mesma propor-
ção e na mesma data, sempre que se modificar a remuneração 
dos servidores em atividade, inclusive quando decorrentes de 
transformação ou reclassificação do cargo ou função em que 
se deu a aposentadoria.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Guarapuava, 02 de maio de 2022.

Celso Fernando Góes
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 9428/2022
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas e tendo 
em vista o que determina o artigo 3º da Emenda Constitucional 
nº 47/2005. Artigo 36, inciso II, da Emenda Constitucional nº 
103/2019, bem como o que consta no processo nº 040/2022 
de 08/04/2022,

DECRETA

Art. 1º Conceder aposentadoria por tempo de contribuição ao 

servidor Evandro Luiz Fogaça, matrícula nº 100269, ocupante 
do Cargo de Motorista de Veículos Pesados, Nível 16, lotado 
na Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos, 
do Quadro Permanente, com proventos de R$ 2.005,70 (dois 
mil e cinco reais e setenta centavos), mensais e integrais.

Art. 2º O benefício previdenciário de que trata este Decreto 
será revisto pelo instituto da PARIDADE, na mesma propor-
ção e na mesma data, sempre que se modificar a remuneração 
dos servidores em atividade, inclusive quando decorrentes de 
transformação ou reclassificação do cargo ou função em que 
se deu a aposentadoria.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Guarapuava, 02 de maio de 2022.

Celso Fernando Góes
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 9429/2022
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA, Estado 
do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas e 
tendo em vista o que determina o artigo 73 da Lei Comple-
mentar Municipal nº 012/2004 e artigo 6º da Emenda Consti-
tucional nº 41/2003 com redação anterior a Emenda Constitu-
cional nº 103/2019. Artigo 10, § 7º da Emenda Constitucional 
nº 103/2019. TEMA 942 do STF, bem como o que consta no 
processo nº 042/2022 de 13/04/2022,

DECRETA

Art. 1º Conceder aposentadoria por tempo de contribuição à 
servidora Sirlei de Fatima Santos, matrícula nº 94722, ocupan-
te do Cargo de Auxiliar de Saúde Bucal, Nível 17, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde, do Quadro Permanente, com 
proventos de R$ 2.424,71 (dois mil quatrocentos e vinte e qua-
tro reais e setenta e um centavos), mensais e integrais.

Art. 2º O benefício previdenciário de que trata este Decreto 
será revisto pelo instituto da PARIDADE, na mesma propor-
ção e na mesma data, sempre que se modificar a remuneração 
dos servidores em atividade, inclusive quando decorrentes de 
transformação ou reclassificação do cargo ou função em que 
se deu a aposentadoria.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Guarapuava, 02 de maio de 2022.

Celso Fernando Góes
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 9430/2022
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas e tendo 
em vista o que determina o artigo 3º da Emenda Constitucio-
nal nº 47/2005. Artigo 10, § 7º da Emenda Constitucional nº 
103/2019. bem como o que consta no processo nº 043/2022 
de 14/04/2022,

DECRETA

Art. 1º Conceder aposentadoria por tempo de contribuição ao 
servidor Beracir Hilgemberg de Freitas, matrícula nº 78883, 
ocupante do Cargo de Agente Social, Nível 20, lotado na Se-
cretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social, do 
Quadro Permanente, com proventos de R$ 4.000,71 (quatro 


